INDICAÇÃO Nº 
134
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao ilustre Senhor Secretário de Habitação Dr. Lair Alberto Soares Krahenbuhl, a adoção de providências entre as respectivas pastas, visando a implantação de um plano habitacional destinado a atender especificamente os servidores públicos estaduais e municipais que prestam serviços no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

È de conhecimento público que os servidores públicos desempenham  funções de inegável relevância para a manutenção dos serviços essenciais à população de todo o Estado. É igualmente certo que, muitos deles não dispõem de recursos financeiros suficientes para a aquisição de moradia própria, obrigando-se a comprometer parcela significativa de seus vencimentos com o pagamento de alugueis e encargos de imóveis, geralmente muito distantes de seus locais de trabalho ou, quando não, sujeitando-se a dividir moradia com os pais, sogros ou parentes próximos.

Os servidores públicos estaduais e municipais em exercício na cidade de  Guarulhos exercem suas atividades em favor de uma população superior a 1.200.000,00 habitantes e  uma parcela significativa deles recebe uma remuneração mensal não superior a 04 salários mínimos, o que os legitima a reivindicar do Estado as mesmas oportunidades concedidas aos demais beneficiários dos programas habitacionais oferecidos  à população de baixa renda.

De outra parte, a implantação de unidades habitacionais exclusivas para servidores públicos poderá significar maior integração entre eles, menor custo de locomoção, melhor desempenho profissional pela elevação da alta estima, entre tantos outros benefícios indiretos que esta medida poderá alcançar.

Diante do exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o elevado interesse público nela contido, Sua Excelência determinará a adoção das providências necessárias à implantação desse importante benefício para todos os servidores públicos estaduais e municipais de Guarulhos.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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